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CONTRATO Nº 23/2024

 

 

CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  O  CISAMESP  –  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  DOS  MUNICÍPIOS  DA  MICRORREGIÃO  DO  MÉDIO  SAPUCAÍ  E  A  EMPRESA
FABIANO COSTA AZEVEDO.

 

 

Ao  23  dias  do  mês  de  setembro  de  2024,  de  um  lado  o  CISAMESP  –  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DOS  MUNICÍPIOS  DA  MICRORREGIÃO  DO  MÉDIO
SAPUCAÍ, com sede na Avenida Major Armando Storino, nº 2.200, Jardim Canadá, Pouso Alegre –
MG,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  01.080.759/0001,  neste  ato  representado  pelo  seu  secretário
executivo, Sr.(a) José Carlos de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa FABIANO COSTA AZEVEDO, inscrita no CNPJ sob o nº 29 551 995/0001-60, com sede na
Rua  AV.  ARGEMIRO  SOUZA  REIS,  bairro  RESIDENCIAL  IPE,  em  Paraguaçu/MG,  neste  ato
representada por FABIANO COSTA AZEVEDO, inscrito no CPF sob o nº 11237075610, doravante
denominada CONTRATADA,  têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de
Contrato,  devidamente  autorizado,  que  se  regerá  pelas  normas  da  Lei  Federal  nº.  14.133/21,
decorrente do Processo Licitatório nº. 05/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. 003/2024 e pelas
condições que estipulam a seguir.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais
gráficos, para atendimento das necessidades do CISAMESP.

1.2. Objeto da contratação:

 

Lote 7
Receita especial retinoides sistêmicos, papel off set branco, 75g, 2x0 cores, numerado conforme autorização, formato 21x10 cm,
com picote, 50x1 A
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Receita especial retinoides sistêmicos, papel off set branco, 75g, 2x0
cores, numerado conforme autorização, formato 21x10 cm, com picote,
50x1

100,00
bloco R$ 4,90 R$ 490,00

Marca: PROPRIO Fabricante: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Total Lote 7 x1 R$ 490,00

Lote 8
Receituário B2, papel sulfite azul 75 g, 1x0 cores, numerado conforme autorização, formato 21x10 cm, com picote, 50x1 via.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Receituário B2, papel sulfite azul 75 g, 1x0 cores, numerado conforme
autorização, formato 21x10 cm, com picote, 50x1 via.

2.000,00
bloco R$ 1,50 R$ 3.000,00

Marca: PROPRIO Fabricante: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Total Lote 8 x1 R$ 3.000,00

 

1.2.  Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando
as  partes  em  todos  os  seus  termos,  as  condições  do  Instrumento  Convocatório  do  Processo
Licitatório nº. 05/2024, Pregão Eletrônico nº 003/2024, bem como a proposta da CONTRATADA,
anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.

 

1.3. Por estar o presente instrumento vinculado à Ata de Registro de Preços obtida através do
processo  licitatório  acima  especificado,  fica  estipulado  que  o  CONTRATANTE  não  tem  a
obrigatoriedade de comprar referidos produtos na sua quantidade total, mas de acordo com sua
necessidade e demanda, não gerando para a CONTRATADA qualquer expectativa de direito.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$ R$ 3.490,00 (três mil e quatrocentos e noventa reais).

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, A
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fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 a 113 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

 

6.1. O pagamento pela efetiva entrega dos objetos deste instrumento será efetuado em até 15
(quinze) dias úteis, à CONTRATADA, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei
14.133/21.

 

6.1.1.  A nota  fiscal  correspondente  deverá  ser  entregue  pela  CONTRATADA  diretamente  ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega definitiva dos bens e liberará a nota
fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

 

6.1.2. A contagem para os 15 (quinze), previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação definitiva
dos bens pela fiscalização do CONTRATANTE e cumprimento pela empresa de todas as condições
pactuadas.
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6.1.3.  Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  na  nota  fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CONTRATANTE, informando
o número de sua conta corrente e agência bancária, bem como o número do processo licitatório,
número da ordem de compra e número do convênio, se for o caso.

 

6.1.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  quaisquer  ônus  ao
CONTRATANTE.

 

6.2. A critério do CONTRATANTE poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para
cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

 

6.3. O CONTRATANTE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas, de
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo
e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento  complementar  ou
acréscimo, conforme enunciado:

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
CONTRATANTE;

 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
CONTRATADA atenda à cláusula infringida;

 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a entrega dos produtos ou paralise os mesmos por prazo
que venha a prejudicar as atividades do CONTRATANTE;

 

d)  Débito da CONTRATADA  para com o CONTRATANTE quer proveniente da execução deste A
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instrumento, quer de obrigações de outros contratos;

 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e
obrigações estabelecidas neste instrumento.

 

6.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento
por culpa do CONTRATANTE, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo
com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro
índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

 

7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

 

7.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21,
buscarão uma solução para a questão.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

8.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  instrumento  correrão  à  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

 

05.02.01.10.302.0002.2.004.3.3.90.30 – ficha 32.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

           

9.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da
ordem de fornecimento, no local informado, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.

 

9.2.1.  Carregar  e  disponibilizar  o(s)  produto(s)  no(s)  local  (is)  indicado(s)  também constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as
suas expensas.

 

9.2.2. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade
com as especificações do edital e da proposta.

 

9.3.  Garantir  os  materiais  contra  defeitos  de  fabricação  e  também,  contra  vícios,  defeitos  ou
incorreções, resultantes da entrega.

 

            9.3.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que
atendam  satisfatoriamente  os  fins  aos  quais  se  destinam,  apresentando  ótimo  rendimento,
durabilidade e praticidade.

 

9.4.  Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a
disponibilização, nos locais indicados pelo CONTRATANTE, conforme quantitativos dos produtos
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.

 

9.5. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as
condições necessárias estabelecidas neste instrumento e no edital.
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9.6. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

 

9.7. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o
local de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria.

 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de
05 (dez) dias úteis, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

 

9.9. Cumprir rigorosamente com o disposto no edital e demais anexos.

 

9.10. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

 

9.11. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.

 

9.12. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

 

9.13. Em tudo agir segundo as diretrizes do Consórcio.
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9.14. Receber as ordens de fornecimento via e-mail;

 

9.15.  E-MAIL INSTITUCIONAL:  É dever da licitante vencedora manter durante o período de
vigência do contrato/serviço,  e-mail  institucional  oficial,  atualizado,  vigente e operacional,  para
executar  os  contatos  oficiais  com o  CONTRATANTE,  para  realização  de  contratos,  adendos,
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei
n° 14.133/21.

 

10.2.  Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  nº
14.133/21, as especificadas no edital.

 

10.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os bens do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço.

 

10.4. Emitir as ordens de compra à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos.

 

10.5.  Prestar  as  informações e  os  esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo licitante
vencedor.

 

10.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no edital e no instrumento contratual.

 

10.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no edital e outras previstas no contrato/ ata de
registro de preço. A
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CLÁUSULA DÉCIMA– PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

 

12.1. A fiscalização e gestão do fornecimento serão de responsabilidade do Setor requisitante, por
intermédio dos empregados indicados.

 

12.2. A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma responsabilidade civil ou
penal, quanto seus atos para o fornecimento.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. A
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13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

             d.1) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega dos produtos, ainda
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

 

d.2) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do objeto.

             d.3) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato se deixar de entregar os produtos, no
prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)  dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.5.1. O prazo de 15 dias úteis estabelecidos no art.158, da lei 14.133/2021, para apresentação de
defesa será precedido de notificação administrativa, a qual será enviada no e-mail fornecido pelo
licitante na proposta, hipótese em que o licitante terá a oportunidade de apresentar justificativa
acerca do descumprimento das condições impostas neste instrumento.

13.5.2. O prazo para resposta à notificação começará a fluir a partir da confirmação da leitura do e-
mail por parte do fornecedor. Caso o fornecedor não confirme o recebimento da notificação, o prazo
começará a fluir 24 (vinte e quatro) horas após o envio da mensagem.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)  os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.11.  Os  débitos  do  contratado  para  com a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13.12. Eventuais atestados de capacidade técnica solicitados pela licitante, referente ao presente
procedimento licitatório, somente serão expedidos pelo Consórcio, desde que o fornecimento das
entregas realizadas tenha atendido perfeitamente às disposições deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

  14.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

     14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

     14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; A
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     14.4.3. Indenizações e multas.

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e aos princípios
gerais de direito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3.  Registros  que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

     

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

   17.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

  18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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                Pouso Alegre/MG, 23 de setembro de 2024.

 

 

José Carlos de Oliveira

 

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMESP

 

 

FABIANO COSTA AZEVEDO 

FABIANO COSTA AZEVEDO

CONTRATADA

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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